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REQUERIMENTO  Nº  1345,  DE  2003

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população  de  Pinhalzinho, pelo 163º  aniversário do Município,  a  ser  comemorado  no dia 03 de Maio 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito,  Sr. Anderson Luis Pereira  e   o  Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Laércio de Araujo.

JUSTIFICATIVA

Não poderíamos deixar de nos manifestarmos, na data máxima deste importante e progressista Município, que só traz orgulho ao nosso Estado.

Sala das Sessões, em 29/04/2003

a) ROBERTO MORAIS
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